
 
TRIBUNAL POPULAR SUPREMO 

 

1 
 

CÂMARA DO CÍVEL E ADMINISTRATIVO, LABORAL E FAMÍLIA 

 

Nº processo/acórdão: 54/92 

Data do acórdão: 1992.09.25 

Relator: Rui António da Cruz 

Outros juízes: Maria do Carmo Medina, João Felizardo 

 

Sumário: 

Revisão de Sentença Estrangeira  

Conformidade com o direito angolano  

 

Porque o Requerente e a Requerida contraíram casamento em 
1969 tendo 23 e 26 anos respectivamente e a sentença revidenda 
transitou em julgado em 1985, não sendo contrária ao regime 
aplicável pelo direito angolano, é a mesma de confirmar.  

 

 

 

 

 

 

 

 


